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12 12/06/2019 10:13:15 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

12.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2607721CONTESTACAO01.PDF   Público

12.2 Arquivo: KIT SEGURADORA
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2607721CONTESTACAOAnexo01.PDF   Público

12.3 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2607721CONTESTACAOAnexo02.PDF   Público

11 05/06/2019 09:54:31 CONCEDIDO O PEDIDO
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

10 04/06/2019 17:51:57
CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

9 30/05/2019 17:47:19
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS (29/05/2019)

  Wallyson Barbosa Moura

Advogado

8 30/05/2019 16:31:42

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de JOSÉ SOUSA NEPOMUCENA representado(a) por HELENA SOUSA NEPOMUCENA) em 30/05/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS (29/05/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  Wallyson Barbosa Moura

Advogado

7 30/05/2019 14:53:22

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de JOSÉ SOUSA NEPOMUCENA representado(a) por HELENA SOUSA NEPOMUCENA com prazo de 15 dias úteis

- Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS (29/05/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

6 29/05/2019 17:38:31 DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

5 22/05/2019 17:38:49 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 22/05/2019 17:38:49 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 22/05/2019 17:38:49
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 22/05/2019 17:38:49
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

5ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 22/05/2019 17:38:48 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  Wallyson Barbosa Moura

Advogado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08156634620198230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE SOUSA NEPOMUCENA representado por HELENA SOUSA NEPOMUCENA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/07/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/07/2016. 

Vale ressaltar que o referido sinistro se encontra em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 
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Constata-se, ainda, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de 

propriedade da própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo 

Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo se encontrava inadimplente 

com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Veículo no nome do autor: 

 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Abaixo, a consulta pública ao site da Seguradora onde não consta o devido pagamento do prêmio para o ano do 

exercício do acidente, 2016:  

 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS, vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Considerando a acima disposto, há de se observar que houve pagamento na monta total de R$ 1.104,25 (mil 

cento e quatro reais e vinte e cinco centavos), nos autos do processo nº 803784-81.2015.8.23.0010, que 

tramitou perante a 4ª vara cível da Comarca de Boa Vista, referente à um sinistro ocorrido em 07/04/2014, 

cujas cópias segue anexo. 

Assim, considerando o limite legal estabelecido, o somatório dos valores já recebido a título de indenização não 

pode ser superior ao teto, de maneira que eventual condenação, deverá considerar o valor já pago, abatendo-se 

o valor supracitado. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer, a suspensão do processo e a intimação da parte autora 

para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da regulação 

do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência da 

regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar. 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para fins de 

atender ao disposto nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, sob pena de nulidade. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR 451-A, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 10 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE SOUSA 

NEPOMUCENA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08156634620198230010. 

  

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



























































Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2014

Carta n°: 4936106

A/C: JOSE SOUSA NEPOMUCENA

Sinistro: 2014643206

Vitima: JOSE SOUSA NEPOMUCENA

Data Acidente: 06/04/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Prezado(a) Senhor(a),

Relativamente ao acidente ocorrido em 06/04/2014,  informamos a não cobertura técnica da

indenização pleiteada, tendo em vista que após análise técnica e médica da documentação

apresentada, concluímos não haver invalidez permanente resultante do acidente causado por

veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro DPVAT nos termos da Lei nº 6.194/1974,

com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009.

Assim, por não haver cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista a

inexistência de sequelas permanentes, consideramos a presente reclamação de indenização

como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 

 

João Barbosa 
João Martins 
Rafaella Barbosa 
Joselaine Maura 
Fernando Barbosa 
Carlos Eduardo 
Amanda Maia 

Cristina Ferreira 
Evelyn Castillo 
Isabel Chagas 
Noemia Teixeira 
Taisa Silva 
Roberto Costa 
Tiago Leão 

Osmar Aquino 
Rodrigo Almeida 
Paulo Silva 
Walter Araújo 
Eduardo Dias 
Tamires Farias 

Raphael Neves 
Cristiane Silva 
Gabrielle 

Serrano 
André Silva 
Juliana Cruz 
Adriana Moura 
Renan Farias 

Assistentes júridicos 
Breno Azambuja 
Kellen Drummond 
Lohan Mota 
Michael Cunha 
Rita Nogueira 
Roberta Oliveira 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BOA VISTA/RR 

 

 

Processo n. 803784-81.2015.8.23.0010  

 

  

REGULACAO 2 - SEM 
SEQUELAS 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
empresa seguradora, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-0, neste ato representada por seu advogado que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE SOUSA NEPOMUCENA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, com fulcro nos artigos 300 e seguintes da 
Lei nº Adjetiva Civil, e, demais cominações legais pertinentes 
à espécie, apresentar sua 

C O N T E S T A Ç Ã O 
 
Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
 

DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR 
 
Alega o Autor que foi vítima de acidente automobilístico 
ocorrido em 07.04.2014 e em virtude disto aduz está totalmente 
invalida. 

Em decorrência do acidente, requer erroneamente a indenização 
do Seguro DPVAT até o valor máximo estipulado pela lei, qual 
seja R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e deste modo 
ingressou com a presente demanda. 

Destaca-se que o pedido de indenização por dano moral não 
é garantido legalmente pelo Seguro DPVAT. 

 



DA REALIDADE DOS FATOS 

Inicialmente esclarece a Ré, que o autor, menciona na exordial 
que não recebeu administrativamente, pois, de fato este 
requereu administrativamente, no entanto não foi constatada 
NENHUMA LESÃO EM CONSEQUÊNCIA DO SINISTRO NOTICIADO, conforme 
LAUDO ADMINSITRATIVO E CARTA DE NEGATIVA EM ANEXO em anexo, 
por tal razão o sinistro administrativo foi negado, o que 
prospera pelos fatos e provas que iremos aduzir. 

Cabe-nos esclarecer que o Autor se equivocou em aludi seu 
direito a complementação no teto máximo de R$ 13.500,00 (Treze 
mil e quinhentos reais). 

Sendo que na seara administrativa mão foi constatada nenhuma 
LESÃO por este suportada de acordo com a Lei 11.495/09 e 
Súmula 474 do STJ. 

Deste modo, entendendo o Autor, erroneamente, ter direito ao 
valor da indenização do seguro DPVAT, propôs a presente 
demanda, pleiteando a diferença que entende ser devida. 

PRELIMINARMENTE 
 

DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PRA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
 

Preliminarmente, cumpre mencionar que se faz necessário a 
parte Autora instruir a inicial com os documentos obrigatórios 
à propositura da presente ação, que são de extrema relevância 
para averiguação dos fatos por ela narrados. 
 

Tais documentos, que são obrigatórios sua juntada por força da 
Lei, tem o escopo de comprovar quem são os legítimos 
beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na 
legitimidade para propor a demanda), o real local do sinistro 
(o que indica o foro competente para processar e julgar a 

causa, por força do art. 100, parágrafo único do CPC� a data do 
sinistro, para fins de verificação do prazo prescricional), 
bem como a busca pela verdade real, princípio norteador do 
direito. 
 
De acordo com o parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74, 
que instituiu o seguro DPVAT, estabelece:  
 

“Art.5º- o pagamento de indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja vista ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 
 



§1º A indenização referida neste artigo será paga no 

prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos: 

 
a)� Certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova da qualidade de 
beneficiário - no caso de morte...”   (grifo nosso) 

 
Sendo assim, verifica-se que os DOCUMENTO BÁSICOS E 
NECESSÁRIOS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT- são: 
 

a)� ORIGINAL DO BOLETIM DE OCORRENCIA POLICIAL      
(não podendo ser substituído por certidão de 
ocorrência policial); 

b)� LAUDO CONCLUSIVO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL OU LAUDO MÉDICO PARTICULAR 
GRADUANDO EM CONFORMIDADE COM A LEI 
11.945/09.  
c)� CARTEIRA DE IDENTIDADE/RG/CPF DO AUTOR E DA 
VÍTIMA; 
d)� COMPROVANTE DE RESIDENCIA. 
 

A não apresentação dos documentos elencados pela lei, pode, 
por exemplo, impossibilitar a averiguação da condição de 
beneficiário da demandante, impossibilitar ao magistrado de 
verificar a ocorrência da prescrição, o foro competente, a 
existência de vinculo sucessório entre o demandante e o 
sinistrado (caso de morte) capaz de legitimá-lo a propositura 
da ação judicial. 
 
Ressalta-se, Excelência, que, a parte autora junta tão somente 
o FICHA DE ATENDIMENTO MÉDICO, sem, contudo corrobora o 
alegado na inicial. 
 
Desta forma, ante a ausência de tais documentos, apresenta-se 
prejudicada a tarefa do demandado (acarretando o cerceamento 
de sua defesa), bem como do próprio Magistrado, que busca a 
verdadeira versão dos fatos e, assim, promover a paz social 
através de uma decisão justa. 
 
De acordo com o artigo 14 do Código de Processo Civil: 
 

Art. 14 - São deveres das partes e de todos aqueles 
que de qualquer forma participam do processo: 
(Alterado pela L-010.358-2001) 
 
I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 
 
II - proceder com lealdade e boa-fé; 

 



O nosso ordenamento pátrio coíbe exemplarmente a prática de 
atos por parte de litigantes e magistrados que incorram em 
qualquer prejuízo ao exercício pleno e irrestrito do direito 
de defesa pela parte demandada, textualmente garantida pela 
Constituição Federal, que dispõe: 

 
Art. 5º- (...) 
 
LV – aos litigantes,  em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes; 
 

A necessidade do demandante prova o que alega decorre também 
do Código de processo civil que também preceitua em seus arts. 
282 e 283 o seguinte: 
 

Art. 282 - A petição inicial indicará: 
(...) 
VI - as provas com que a autora pretende demonstrar 
a verdade dos fatos alegados; 
 
Art. 283 - A petição inicial será instruída com os 
documentos indispensáveis à propositura da ação. 

 
Resta Claro Ex.ª que a falta de tais documentos acarretará na 
impossibilidade de averiguação da Ré, quanto a 
proporcionalidade do valor a ser indenizado quanto ao grau de 
invalidez, do nexo de causalidade ante a simples juntada do 
Boletim de Ocorrência, e da simples comprovação da pessoa Da 
vítima, com a juntada dos documentos RG/CPF. 
 
Cabe-nos demonstrar a decisão da 5ª Turma Recursal Cível do 
Estado do Rio de Janeiro, onde, nos mostra que são 
imprescindíveis tais documentos, conforme: 
 

"Ação de cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT. 
Acidente de trânsito. Ao postular judicialmente o 
valor do seguro, o interessado deverá juntar aos 
autos o laudo do Instituto Médico Legal do local do 
acidente. Deverá também ser atestado em laudo 
complementar o estado de invalidez permanente de 
acordo com os percentuais da tabela para cálculo de 
indenização em caso de invalidez permanente. O 
"QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE" 
fornecido pela Seguradora é documento hábil a 
caracterizar o estado de invalidez permanente com os 
percentuais da tabela, desde que chancelado pelo 
perito médico. In casu, o documento junto aos autos 
pela parte não se presta aos fins legais. Recurso 
improvido." (Apelação Cível, processo: 
2003.001.03779, data de registro: 07/07/2003, 17a 
Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Cury, julgado em 
04/06/2003). 



 
Assim de acordo com o que prevê o art. 267, inciso I, do 
Código de Processo Civil, o processo deve ser extinto sem 
julgamento do mérito e indeferida a petição inicial por falta 
de documentos indispensáveis a propositura da ação. 
 
Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em 
função do que consta expressamente na lei específica, supra 
transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, 
de conformidade com o que estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Diante do exposto, caso seja comprovada a falta de documentos 
obrigatórios, impõe-se ao d. Magistrado seja indeferida a 
petição inicial, com fulcro nos artigos na forma do art. 267, 
inciso I, c/c art. 284, p.u. e 295, inciso VI, todos da Lei 
Adjetiva Civil, ante ausência de nexo causal e provas hábeis e 
válidas. 

DO MÉRITO 

ÔNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA IMPOSTA A PARTE AUTORA NAS SUAS 
ALEGAÇÕES - ART. 333, I DO CPC- AUSENCIA DE PROVA DA INVALIDEZ 

– INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO CAPAZES DE CORROBORAR COM O  
TETO MÁXIMO INDENIZÁVEL  

O ônus da prova compete exclusivamente a autora, por tratar-se 
de fato constitutivo do seu direito, em vista da disposição 
contida no art. 333, I, do CPC, sendo certo que tal obrigação 
incide perfeitamente sob o caso em concreto, especialmente 
porque a inicial não trouxe qualquer comprovação da invalidez 
total alegada. 

Ademais, o juízo a quo deve atentar ao fato de que a Lei em 
vigor, exige quantificação, no momento em que foi utilizada a 

palavra ATÉ na referida Lei, conforme o posicionamento do 

Superior Tribunal de Justiça e os demais Tribunais deste país. 

DA AUSÊNCIA DE PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral 
devendo acarretar a extinção do feito sem julgamento do 
mérito, conforme estabelece o artigo 267, inciso IV da Lei 
Adjetiva Civil. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com extrema 
facilidade que o Autor alega que restou inválido 
permanentemente, haja vista as lesões sofridas. Entretanto, 
não há prova da invalidez permanente nos autos. 

Desde os tempos dos romanos já se consagrava o princípio de 
que “allegatio et non probatio, quasi non allegatio”. Aquilo 



que não se pode provar sequer pode ser considerada uma simples 
alegação.  

Vistos os fatos, não havendo meios comprobatórios do alegado, 
deve a demanda ser extinta sem julgamento do mérito em 
perfeita consonância com o disposto no artigo 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil.  

FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO 
DE EXAME DE CORPO DE DELITO QUE ATENDA O DISPOSITIVO NO ART. 

5º, § 5º DA Lei 6.194/74 – OMISSÃO NO LAUDO DO IML sobre 
PERCENTUAL DE INVALIDEZ 

Destarte, que em momento algum a parte Autora apresenta LAUDO 
MÉDICO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL QUE QUANTIFIQUE O 
GRAU DA SUA SUPOSTA INVALIDEZ, documento este imprescindível 
ao deslinde da presente demanda, conforme determinado por lei, 
e que tem a finalidade de evitar fraudes e analisar o caráter 
permanente das lesões supostamente sofridas, DE MANEIRA 
IMPARCIAL.  

Verifica-se que o laudo pericial acostado pela parte autora, é 
totalmente inconclusivo, pois, não indica o grau da suposta 
invalidez alegada, apenas atesta que a existência de 
“debilidade permanente”. 

Além disso, pode-se afirmar que A AUSÊNCIA DO REFERIDO 
DOCUMENTO DEMONSTRA FALTA DE NEXO CAUSAL ENTRE OS FATOS 
ALEGADOS, podendo inviabilizar a pretensão da parte Autora, e 
a consequente improcedência do pedido.  

Ainda, no mesmo sentido, cabe ser destacada a decisão do 
ilustre Juiz MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI, da 3ª Vara Civel 
da Comarca de Boa Vista - RR, nos autos do processo nº. 
010.2011.903.720-7, que decidiu assim: 

“[...] No caso concreto, a parte autora deixou de juntar 
laudo médico que indique o grau da lesão, circunstancia 
que impede a verificação do valor eventualmente devido. 

Sobre a necessidade do laudo pericial para se apurar a 
extensão da lesão, cito o seguinte precedente do 
Superior Tribunal de Justiça... 

 [...] 
Como a parte não juntou laudo médico que indique o grau 
de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. 
Face ao exposto, julgo o pedido improcedente e condeno a 
parte autora ao pagamento das custas processuais e de 
honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da 
causa. Como a parte é beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, fica isenta do pagamento na forma 
da Lei nº 1.060/50.” 



Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da 
lei n.º 6.194/74 pela lei n.º 8.441/92, estabelecem:  

“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 

entre o acidente e as lesões, em caso de despesas 

médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser 

acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 

relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, 

mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, 

em formulário próprio da entidade fornecedora”. 

§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO DO 
ACIDENTE TAMBÉM QUANTIFICARÁ as lesões físicas ou 

psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta 

lei, em laudo complementar, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA 
DIAS DO EVENTO, de acordo com os percentuais da tabela 
das condições gerais de seguro de acidente suplementada, 

nas restrições e omissões desta, pela tabela de 

acidentes do trabalho e da classificação internacional 

das doenças.” (g.n.). 

Constata-se que não há nos autos o LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL certificando, com a exatidão que a Lei determina, o 
percentual de invalidez da parte Autoral e qual o grau de 
redução funcional que porventura atingiu o mesmo, elementos 
imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como 
previsto na lei e nas normas disciplinadoras.  
 
Reitera a Ré, trecho do dispositivo legal já citado, donde se 
depreende que o laudo pericial será apresentado “no prazo 
médio de noventa dias”. 

Pelo exposto, a ré requer que, em razão da ausência de provas, 
a presente demanda seja julgada extinta com resolução de 
mérito, na forma do art. 269, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

DA LEI Nº 11.945/2009 - ESTABELECIMENTO DE PERCENTUAIS 
INDENIZATÓRIOS 

 
O ponto crucial posta a exame perante este Tribunal se traduz 
no questionamento quanto ao valor da indenização devida às 
vítimas de acidente automobilístico coberto pelo seguro 
obrigatório – DPVAT, nos casos de invalidez permanente. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida 
Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que 
alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu 
art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 
percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-
os em totais e parciais. 



A Lei nº 11.945/2009 tem o fito de colocar fim à discussão 
acerca da validade ou não da utilização tabela de Normas de 
Acidentes Pessoais, que, dentre suas disposições, estipulou 
expressamente que a mesma deverá ser utilizada para efeito de 
pagamento da cobertura por invalidez contemplada na Lei 
6.194/74, de modo que se impõe o acolhimento da presente 
tese.  

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus 
diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e 
incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse Nobre 
Magistrado.  

Para melhor visualização da questão, seguem dispositivos da 
referida Lei:  

“Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1º  No caso da cobertura de que trata o inciso II, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento 
para as perdas de repercussão intensa, cinquenta por 
cento para as de média repercussão, vinte e cinco por 
cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de dez por cento, nos casos de sequelas 
residuais.”  



Diante do ora esposado, nos acidentes automobilísticos 
ocorridos após a edição da Medida Provisória antes referida, 
atualmente convertida em Lei, tem-se que para a liquidação do 
sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial, 
aplicar-se-á a regra do art. 3º, com a sua nova redação, 
inclusive os percentuais sobre o valor máximo da indenização 
em vigor, conforme o local, o tipo e a gravidade da perda ou 
redução de funcionalidade contidos na tabela anexa à Lei. 

Deste modo, ressalta-se que há de se levar em consideração que 
é completamente desproporcional aplicar o mesmo valor de 
indenização securitária para casos diferentes, eis que tal 
entendimento fere completamente o Princípio da Isonomia, eis 
que a Lei Maior trata desigualmente os desiguais com o fito de 
torná-los iguais de fato. 

Portanto, resta claro que o pedido de indenização por 
invalidez em sua integralidade é totalmente descabido, pelo 
que, roga a Seguradora improcedência total dos pedidos, tendo 
em vista a liquidação do sinistro, diante do pagamento 
realizado na esfera administrativa, em conformidade com o 
disposto no art. 5º, § 5º da lei 11.945/2009, APLICANDO-SE A 
GRADUAÇÃO DE REPERCUSSÃO. 
 
Caso V. Ex.ª, assim não entenda, requer sejam observados os 
ditames expostos na Lei nº 11.945/2009, e, acaso sobrevenha 
condenação, que seja utilizada a tabela da SUSEP para fins de 
quantificação da indenização de acordo com o grau e extensão 
da lesão acometida no membro da parte Autora. 
 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA LESÃO PARA OS CASOS DE 
INVALIDEZ TOTAL E PARCIAL PARA FINS DE PAGAMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT 
 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido do 
Seguro Obrigatório DPVAT é a suposta invalidez do Autor. Desta 
feita, o cerne da questão que motivou a lide é a invalidez do 
demandante, bem como, o grau da lesão sofrida para fins 
indenizatórios.  
 
Assim, caso Vossa Excelência entenda pelo acolhimento do 
pleito autoral, há de que ressaltado que a parte autoral não 
faz jus a verba indenizatória integral, referente à 
indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso vertente 
de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça é em consonância com o art. 5º, 
§5º da lei 6.194/74, donde se depreende que o laudo pericial 
deverá ser apresentado para fins de indicar o grau e 
percentual da invalidez para fins indenizatório.  
 



Desta forma, a Legislação é clara ao dispor que em casos de 
invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o 
grau de invalidez apurado. 
 
Ora, Ilustre julgador, basta apenas conferir os documentos 
adunados pela parte autoral que, logo se concluirá pela 
improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota de 
acolhimento do pedido inicial, de plano se afasta a 
possibilidade de pagamento integral, haja vista não haver nos 
autos qualquer documento que comprove que alguma extensão dos 
danos que corresponda ao grau total, ou seja, a repercussão na 
íntegra do patrimônio físico, para que assim, pudesse ter 
respaldo o requerimento de indenização no valor máximo 
indenizável. 
 
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça recentemente 
editou a Súmula 474 pacificando que no caso de invalidez a 
indenização do Seguro Obrigatório Dpvat deverá ser paga em 
conformidade com o grau da invalidez da vítima, vejamos: 
 

“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau de invalidez.” 
 

Ressalta-se, por oportuno, que a graduação é aplicável em 
todos os casos de invalidez, independentemente da data do 
acidente, ou da lei em vigor à época do acidente, visto que, 
conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não 
faria sentido o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as 
quantificações das lesões se esse dado não refletisse na 
indenização paga, in verbis: 
 

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. TABELA. Trata-se 
de ação de indenização decorrente de seguro DPVAT 
proposta, na origem, pelo recorrente para reparação de 
invalidez permanente (membro inferior esquerdo) em 
consequência de acidente de trânsito datado de 1999. 
Discute-se, no REsp, se é válida a fixação de tabela de 
redução do pagamento da indenização decorrente do DPVAT 
com fundamento em invalidez permanente parcial. A Min. 
Relatora destacou que o recorrente insurge-se contra a 
redução da tabela, com fundamento no art. 3º da Lei n. 
6.194/1974, em vigor à época dos fatos; hoje, a redação 
dessa norma foi modificada pela Lei n. 11.482/2007, 
porém ela não tem pertinência neste julgamento. Também 
ressaltou que a redação original do art. 5º, § 5º, da 
citada lei disciplinava que o instituto médico legal da 
jurisdição do acidente também quantificaria as lesões 
físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro 
previsto na lei, em laudo complementar, no prazo médio 
de 90 dias do evento, de acordo com os percentuais da 
tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada nas restrições e omissões pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional 
de doenças. Logo, explicitou que não faria sentido a 
citada lei dispor as quantificações das lesões se esse 



dado não refletisse na indenização paga. Dessa forma, 
concluiu que é válida a utilização da tabela de redução 
do pagamento da indenização decorrente do seguro DPVAT 
em caso de invalidez parcial e que o pagamento desse 
seguro deve observar a respectiva proporcionalidade. 
Precedente citado: REsp 1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. 
REsp 1.101.572-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
16/11/2010.”. 
 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização 
total ao autor, sendo incabível qualquer indenização integral, 
devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de 
invalidez. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

Alega o Autor que faria ainda jus ao recebimento de 
indenização por danos morais, o que, contudo, e com a devida 
vênia, não possui qualquer cabimento, mesmo na hipótese 
(improvável!) desse Juízo vir a acolher o pedido principal. 
Com efeito, não está configurada na hipótese qualquer lesão de 
natureza moral ou psicológica que autorize o Autor a deduzir 
tal pretensão. 

É evidente que na hipótese dos autos não se encontra 
caracterizado o dano moral, que, na feliz definição do 
Eminente Desembargador e Professor SERGIO CAVALIERI FILHO1, vem 
a ser somente aquele que fuja à normalidade e interfira, de 
maneira grave e permanente, no equilíbrio emocional do 
ofendido, desestabilizando-o. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e 
inconformismo não podem ser confundidos com o dano moral.   

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir 
que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar ao outro 
litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do 
simples “transtorno” de haver utilizado a via judicial com 
vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral 
seria uma consequência “direta” do inadimplemento da dívida e 
da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 
Isto seria levar ao extremo a concepção de dano moral, 
conferindo-lhe ELASTICIDADE ABSURDA, que faria de toda e 
qualquer divergência ou mal entendido base sólida para a 
condenação de um dos contraentes ao pagamento de indenização 
por danos morais, com violação clara do princípio que veda o 
enriquecimento sem causa de uma das partes em prejuízo da 
outra, e com o simultâneo favorecimento à criação e ao fomento 
de uma verdadeira “indústria” dedicada a explorar essa espécie 
anômala de indenização. 
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Resta claro que a Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade 
e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado!! Assim 
exigem a lei, a doutrina e a jurisprudência. 

Isso posto, requer a Ré que seja improcedente o pedido de DANO 
MORAL, considerando que este pedido de indenização por dano 
moral não é garantido legalmente pelo Seguro DPVAT. 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
APLICABILIDADE DA SÚMULA 426 DO STJ 

Com relação aos juros moratórios, bem como a correção 
monetária, em caso de eventual condenação, o que 
definitivamente não espera, é crucial que seja analisada a 
questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 
 
Consoante o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil 
vigente, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir 
da citação válida, entende a Contestante que o dies a quo para 
o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua citação 
para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 
art. 405 do Código Civil, senão vejamos: 
 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 
citação inicial.” 
 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 
 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização 
do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
 

Até porque estamos tratando de responsabilidade contratual 
tendo em vista que as partes celebraram contrato de seguro, e 
não extracontratual, sendo inaplicável à espécie o Enunciado 
n.º 54, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada 
questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da 
propositura da ação, senão vejamos: 
 

“art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a 
partir do ajuizamento da ação.” 
 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 
6ª Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, 
retratou o seu entendimento sobre a correção monetária 
conforme ementa que passamos a transcrever: 
 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código 
Civil o acórdão que restringe a incidência da correção 



monetária a partir do ajuizamento da ação e não antes, 
por falta de previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 
43.640-0-SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 
21.6.94, não conheceram, v.u., DJU 28.11.94, p. 
32.645). 
 

Portanto, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que 
os juros moratórios sejam computados a partir da citação 
válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 
incida correção monetária a partir do ajuizamento da ação, 
tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 
face aos argumentos suscitados na presente peça de bloqueio. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido Autoral 
no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários 
nesta demanda, haja vista que desta forma pretende violar 
dispositivo de lei. 
 
Há de se ressaltar que o Autor é beneficiário da Justiça 
Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50. Porém, o mesmo 
dispositivo legal determina que no caso de vencedor o 
beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso em tela, a 
Autor, o montante de honorários advocatícios a ser pago pelo 
vencido deve respeitar o patamar máximo de 15% (quinze por 
cento). Vejamos: 
 

“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as 
custas do processo, as taxas e selos judiciários 
serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de 
assistência for vencedor na causa. 
 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados 
pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o líquido apurado na execução da sentença. 
(...).” 
 

Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de 
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo 
permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria de 
direito, é de 20% (vinte por cento): 
 

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados entre o 
mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por 
cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
(Redação dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973). 
 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. (...)”. 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 
mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono do Autor, 



tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no 
patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja 
julgado totalmente improcedente. 
 
Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 
severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora 
em momento algum agiu com intuito protelatório, muito menos de 
má-fé, agiu apenas e tão somente em consonância com a 
determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  
 
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer 
que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados 
na monta de 10% (Dez por cento), do valor da condenação. 
 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer a improcedência da ação, tendo a ré 
amplamente demonstrado o total descabimento da presente 
demanda, pelo que requer seja a demanda ao final julgada 
totalmente improcedente, tendo em vista a inexistência de 
invalidez de caráter permanente; 

No mérito, requer a Ré a total improcedência da ação, tendo 
amplamente demonstrado o total descabimento de indenização 
pelo que requer seja a demanda ao final julgada TOTALMENTE 
IMPROCEDENTE, com julgamento de mérito, nos exatos termos do 
artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Visto que o autor requereu pericia na petição inicial, em 
cumprimento ao art. 276 do CPC, e por se tratar de prova 
essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, a ré, 
adiante aponta seus quesitos para resposta do perito, sendo 
certo que referida prova deverá ser custeada pela parte autora 
como determina o art. 33 do CPC, e ainda, por se tratar a 
matéria ventilada de ônus probante a encargo do autor, na 
forma do art. 333, I do CPC. 

Da mesma forma, requer ainda que seja julgado improcedente, o 
absurdo pedido de danos morais formulados pela parte autora, 
vez que tal pedido contraria o ordenamento jurídico, não 
havendo qualquer previsão na lei que possa respaldar tal 
requerimento; 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da 
tabela de quantificação de invalidez, exposta na lei 
11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ; 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em 
direito, especialmente, pericial, documental suplementar e o 
depoimento pessoal o autor, sob pena de confissão; 



Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fornece-se o endereço da Rua São José, nº 90, 
Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20010-020.  

Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o 
nome do advogado João Alves Barbosa Filho, OAB/RR 451-A, para 
efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
 
Oportunamente, a seguradora, ora ré, indica como seus 
assistentes técnicos, os seguintes médicos abaixo 
relacionados: 

ASSISTENTE TÉCNICO 

�� JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ - CRM - AM 2678 

�� ARMANDO SOUZA DE ARAUJO – CRM RJ 52.53331-5 

�� FABIO FERNANDES SELERI – CRM RJ 52.63021-7 

�� GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO – CRM RJ 52.66379-4 

�� JANICE  DE ALMEIDA P. MIGUEZ – CRM RJ 52.63583-9 

�� MARCELO FERNANDES TERRIGNO – CRM RJ 52.55920-8 

�� GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA JR – CRM CE 6302 

�� MARCELLO ROTER MARINS DOS SANTOS – CRM RJ 52.94941-8 

�� ROSEANY ALBANEZE CARRETONI – CRM MS 2612 

�� THIAGO DUTRA VILAR – CRM RJ 52.95276-1 

�� DORES Mª BERNADES CARNEIRO MENDES – CRM RJ 52.25889-0 

�� RICARDO SICILIANO NERI – CRM RJ 52.66087-6 

Bem como indica os seguintes quesitos a serem atendidos pelo 
expert perito, na realização da perícia judicial a ser 
designada: 

QUESITOS DA RÉ PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 
 

1)� Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade 

entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida 

lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2)  Queira o Sr. Perito informar,  se a vítima encontra-se em 

tratamento ou se já esgotou-se todas as possibilidades 

existentes na tentativa de minimizar o dano; 

3)  Queira o Sr. Perito informar se à  época do acidente o 

membro afetado já contava com alguma sequela oriunda de 

circunstância anterior; 

4)  Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter 

parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, queira 



o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução 

proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 

e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no 

Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

5)  Em caso de pagamento administrativo, queira o Sr. Perito 

informar se houve agravamento da lesão do autor após a 

realização da perícia administrativa; 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro 

elemento necessário ao deslinde da causa; 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, 
requer que após a produção da prova pericial, seja aberto 
prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de 
que não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao 
princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

BOA VISTA, 13 de abril de 2015 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

 
 

Sivirino Pauli 
OAB/RR 101-B 

 
Rua São José nº 90 grupo 810 a 812 Centro Rio de Janeiro/RJ Cep: 20010-020 

PABX: 21-3265-5600 FAX: 21-3265-5622/3265-5628 
corporativo@joaobarbosaadvass.com.br�

 

 



Projudi -  Processo Eletrônico do Judiciá rio do Estado de  Roraim aProdução

Início Ações 1º  Grau Ações 2º  Grau Parecer Citações Intimações Audiências Buscas Estatísticas Outros

Dados do  Proce sso Partes Mo vimentações Ape nsamentos ( 0 ) V ín cu los ( 0 )

Operação realizada com  sucesso. Prot ocolo:

1 14 68 84 62 01 50 41 30 95 04 6

Processo 0 8 0 37 8 4 - 8 1 .2 0 15 .8 .2 3 .0 0 10     -    ( 5 8  dia( s)  em

tram itação)

Classe  Processual: 22 -  Procedim ento  Sum ário

Assunto Principa l: 9597 -  Seguro

Assuntos Secundários: 10433 -  Indenização  por Dano  Moral

Nº vel de Sigilo: Público   

Pendências

Citações: Cumprir Prazo Para:  Seguradora Líder dos Consórcios do  Seguro DPVAT S/ A -  Prazo:  31 / 03/ 2015  à 14 / 04/ 2015  (15 dias) :

 

Realçar Movim ent os de:  Magist rado     Servidor    Advogado    Promotor    Procurador    Out ros    Audiência   

Ocultar  Movim entos:  Inválidos    Sem  Arquivo     Hab. Provisória   

 Seq. Data Event o Movim ent ado Por

9 13/ 04/ 2015  09: 50 : 46 JUNTADA DE PETI ÇÃO DE CONTESTAÇÃO
 JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 Procurador

9.1  Arquivo :  Contestação  
Ass.:  JOAO ALVES BARBOSA

FILHO,
 1469214_CONTESTACAO.pdf    Sigilo Mínim o

9.2  Arquivo :  Laudo Adm inistrat ivo  
Ass.:  JOAO ALVES BARBOSA

FILHO,
 

Parecer de Análise Médico

Docum ental.pdf
   Sigilo Mínim o

9.3  Arquivo :  Carta Negat iva  
Ass.:  JOAO ALVES BARBOSA

FILHO,
 1469214_CARTA_NEGATIVA.pdf    Sigilo Mínim o

9.4  Arquivo :  Guia de Depósito  
Ass.:  JOAO ALVES BARBOSA

FILHO,
 1469214_DJM.pdf    Sigilo Mínim o

9.5  Arquivo :  Docum entos Const it ut ivos  
Ass.:  JOAO ALVES BARBOSA

FILHO,
 

Lider Seguradora -  Docs.

const it ut ivos.pdf
   Sigilo Mínim o

9.6  Arquivo :  Carta de Preposto  
Ass.:  JOAO ALVES BARBOSA

FILHO,
 Subs e carta de preposto.pdf    Sigilo Mínim o

8 30/ 03/ 2015  16: 58 : 16

LEI TURA DE CI TAÇÃO REALI ZADA

Pelo advogado/ curador/ defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro  DPVAT

S/ A em  30 / 03/ 2015

 JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 Procurador

7 20/ 03/ 2015  10: 30 : 22
EXPEDI ÇÃO DE CI TAÇÃO ONLI NE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do  Seguro  DPVAT S/ A com prazo de 15 dias

 ADRIANO DA SILVA ARAUJO

 Analista  Judiciário

6 23/ 02/ 2015  09: 42 : 59 CONCEDI DO O PEDI DO
 JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 Magist rado

5 13/ 02/ 2015  10: 28 : 49 CONCLUSOS PARA DECI SÃO -  DECI SÃO I NI CI AL  SISTEMA CNJ

4 13/ 02/ 2015  10: 28 : 49 RECEBI DOS OS AUTOS  SISTEMA CNJ

3 13/ 02/ 2015  10: 28 : 49
REMETI DOS OS AUTOS PARA DI STRI BUI DOR

Regist ro  de Dist ribuição
 SISTEMA CNJ

2 13/ 02/ 2015  10: 28 : 49
DI STRI BUÍ DO POR SORTEI O

4ª  Vara Cível de Com petência Residual
 SISTEMA CNJ

1 13/ 02/ 2015  10: 28 : 49 JUNTADA DE PETI ÇÃO DE I NI CI AL
 JOHN PABLO SOUTO SILVA

 Advogado

Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Estado de Roraima https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/

1 de 1 13/04/2015 09:49







�
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 

����������	
�	������
����
��������������������	��
��	�����

����
�����������	����

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 
�

����������	����

��������	
���
�

���������
����������
������
���	��
���������������
�������������	�
���������� �!"#$%�#&$�

��	�
�
����

��������������������������������

���������������������������������������������������������������������������	�������������������	
���
�����
�����

�

�����

����������	
�� 0803784-81.2015.823.0010�
��
�������� JOSÉ SOUSA NEPOMUCENA�
���� SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.�

�
�
�
�

����������	
����	�
��	����
����	�
�
�
�

������������	��
�

JOSÉ SOUSA NEPOMUCENA, ���������������������
����������������������������
����������������
 ����!�"�#�$��%��&�����'���������"�����(�������)������*������
+,-.��"/���01",��"/+�2/3+4�2&/+�"/�+,-.�/�"�#�$�+%�	��

��
/������
���������'�����
����������*5
�)�����������
����
�)����5�
��������������������
67%68%96:8�� ���� �;�� �����
��� ������ ������<���� ������
��� ��� ������)������ =��
����
������
��	�

��
/���� ��
������ ����)�� 
�)��)����� ����;��*������)��
�� ��)����
��
�*��� ���
��
���
��
���������
�)������
�����*���������������������
 �������*����������
������������
���������������������)��
�����������'�������
���������)��������������������)�
��)��������)����������������
��
������������
������������	��

��
"�*���)��
�� ��
����� �� ���
�� ���������� �������
��� ���
��
������ ���
��
������ �)�
����
��5���)�� �5�
��������� ���� ����*��������*�����������
����������� ���
����
����
��� ��
����� ��������� *�'� ���� ��� ������� ��)����
��
�*��� ��� ������� ��)� �� ������� ��
�*�������������
����)�>������������������'?*��>	�

�

D
o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

, 
co

n
fo

rm
e
 L

e
i n

º 
1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

so
lu

çã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i d

o
 T

JR
R

V
a
lid

a
çã

o
 d

e
st

e
 e

m
 h

tt
p
:/
/p

ro
ju

d
i.t

jr
r.

ju
s.

b
r/

p
ro

ju
d
i -

 I
d
e
n
tif

ic
a
d
o
r:

 P
JX

6
4
 8

S
4
B

R
 B

5
P

Q
Y

 H
Z

C
9
K

PROJUDI - Processo: 0803784-81.2015.8.23.0010 - Ref. mov. 33.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682,

09/09/2015: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO. Arq: Sentença - Com resolução do Mérito _ Procedência em parte



�
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 

����������	
�	������
����
��������������������	��
��	�����

����
�����������	����

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 
�

����������	����

��������	
���
�

���������
����������
������
���	��
���������������
�������������	�
���������� �!"#$%�#&$�

��	�
�
����

��������������������������������

���������������������������������������������������������������������������	�������������������	
���
�����
�����

�

�����

�

��� ������ ���������� ��� �� �)������@����� ���� �������� ����
��
��� ��� �A������B� ��� � ��
��������)��
�� ���� �������� ���)������� �������� ������ ��
�����B� ��� �� �����������
��������
�������������)��
���������
�����������������������������)���)������
;����?�������*���
5����B�������
��
�����*�������
��������)�����������*���)������
��
��)�
����	�

�
������
��=�5'������������������
����������5���������
���������)����������
����
����
�������)�
�������A�)��)�����!����������������)��������=��
������������������������
���������)�����������������
��	�

��
,����������
 ���	����������������	�

�
�
�

������
���
������	��
�

�
&������)��
��� ���
���� ���� ���� ;?� �����)������� �� ����)� ������
������ 
�)������
��������� )�
����� ��� ����)� �C������ �� ���� ���;������ ��� ��5����� ����)� ������ ���
�A�)�����)���
�	�

��
3��)������� 
�)���)����������������������������������������
�������*���������
)��
�� �)����� ���
��;��)�
����� ��� ��
��� ��� ��
��
��� �)� ��'������ �A�)�����������
�����'����� 
������)�
����� �?
������
?���)��� =�5'������������������
��
�������5*�����
=����)��
���������������
�����
������������������)��*�'��������������������������
)����������������
������������������*�)��
��=������������	�

�

D
o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

, 
co

n
fo

rm
e
 L

e
i n

º 
1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

so
lu

çã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i d

o
 T

JR
R

V
a
lid

a
çã

o
 d

e
st

e
 e

m
 h

tt
p
:/
/p

ro
ju

d
i.t

jr
r.

ju
s.

b
r/

p
ro

ju
d
i -

 I
d
e
n
tif

ic
a
d
o
r:

 P
JX

6
4
 8

S
4
B

R
 B

5
P

Q
Y

 H
Z

C
9
K

PROJUDI - Processo: 0803784-81.2015.8.23.0010 - Ref. mov. 33.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682,

09/09/2015: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO. Arq: Sentença - Com resolução do Mérito _ Procedência em parte



�
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 

����������	
�	������
����
��������������������	��
��	�����

����
�����������	����

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 
�

����������	����

��������	
���
�

���������
����������
������
���	��
���������������
�������������	�
���������� �!"#$%�#&$�

��	�
�
����

��������������������������������

���������������������������������������������������������������������������	�������������������	
���
�����
�����

�

�����

/��������"�#�$��������������0����
�D	:E8%78��
�)���)�����������������������
�����
����������
?��������*�5��������
�)�
��������*���
�����
�����������)���@)��������)�
��� �����
��� �� ������)��
�� ��� ������'��<��� �)� ����� ��� )��
�� �� ��*�����'�
���)����
�� F�� *5
�)��� ��� ������
�� ��)� *�5������ ��)� ��)�� �� ���)������ ����
���������)���������;����
������	�

�
$���0����)������������������������A�����*���������������'��<�������)��
������*�����'�
���)����
�� �)� 86� �������
��� *�'��� �� *����� ��� )����� ���?���!)5��)�� *����
�� ���
��5�	�

�
���
�����)��
��� �� (������ ���*�� ���� �
� G86%966D�� ���*��
���� ��� 0��� �
�
::	8H9%9667�� �
������� ��*�� *����� ����� ������'��<��� �)� ����� ��� ��*�����'�
���)����
���������������������������I�:G	J66�66� �
��'��)���������;��
��� ��������
�����?*�������������
������������������
������9E%:9%966D���������
���(����
�����)�
*����	��

�
(����
��������(���������*�� �����
�8J:%966H�����*��
��������
�����)��
������0����	
�
::	E8J%966E�����
�
���������������������*�����'�����������)��
��������������������
����������
������������������
����������*��@������)�:D%:9%966H����
	�GG��&#����	��

�
"����� ���)����� ������'���������������"�#�$�������� 
�@�����=��
��������
��
�����
��������������
�����������
������������!�������������������������0����	
�D	:E8%87�
��������������
���������������
������9E%:9%966D������������!�������
�������
��'����
�����(���	
�G86%966D�����*��
�������0����	
�::G8H9%9667������������
�������������
��
���9E%:9%966D��
��:J%:9%966H	�

�
K?���������������
������������������
������:D%:9%966H��������)!������)��������<���

��'����� ����� (�� �	
� 8J:%966H�� ���*��
���� ��� 0��� �	
� ::	E8J%966E�� �� �����
��
���������������'����������������������������������������*�����'����*5
�)�����
�����
����*��������������)�������
���������23+�	�

D
o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

, 
co

n
fo

rm
e
 L

e
i n

º 
1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

so
lu

çã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i d

o
 T

JR
R

V
a
lid

a
çã

o
 d

e
st

e
 e

m
 h

tt
p
:/
/p

ro
ju

d
i.t

jr
r.

ju
s.

b
r/

p
ro

ju
d
i -

 I
d
e
n
tif

ic
a
d
o
r:

 P
JX

6
4
 8

S
4
B

R
 B

5
P

Q
Y

 H
Z

C
9
K

PROJUDI - Processo: 0803784-81.2015.8.23.0010 - Ref. mov. 33.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682,

09/09/2015: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO. Arq: Sentença - Com resolução do Mérito _ Procedência em parte



�
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 

����������	
�	������
����
��������������������	��
��	�����

����
�����������	����

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 
�

�������
��	����

��������	
���
�

���������
����������
������
���	��
���������������
�������������	�
���������� �!"#$%�#&$�

��	�
�
����

��������������������������������

���������������������������������������������������������������������������	�������������������	
���
�����
�����

�

�����

�

"��
��
��� *�������!��� ���� �� 0��� �	
� ::	E8J%966E� ���� �� C����� �� 
��'��� �����@����� ���
�������� ��*�����'����*5
�)�����������
�����
�L���
���)�
�*������������������������
��������
����������������������
���������������
����������*��@����	�3��
�����
�����

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT  INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR 
EM SEU PUNHO  FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA 
REVELIA DA SEGURADORA E DA DOCUMENTAÇÃO 
JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O VALOR 
DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ 
PERMANENTE  IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO 
EM DATA EM QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE FOI CONVERTIDA NA LEI N. 
11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER 
FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), 
INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 
DO EVENTO DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA 
CITAÇÃO  RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. No momento 
do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se distingue 
invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização 
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal, 
em seu valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na 
legislação em vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos), quantia máxima prevista na Medida 
Provisória n. 340/2006, que veio a ser transformada na Lei n. 
11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a partir do evento 
danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação Cível 
2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J. 
05/03/2009).
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Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
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§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema 
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de 
direitos.

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma 
hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 
realizado
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.? 
(NR)
Art. 5o

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) 
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação 
das lesões permanentes, totais ou parciais.

 (NR)

Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescida da tabela anexa a esta Lei."
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
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(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,  
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 
de uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
Polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

3500123522288 

Nº DA PARCELA

0 
DATA DO DEPÓSITO

21-10-2015 
AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 
TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 

DATA DA GUIA

21-10-2015 
Nº DA GUIA

10842929 
NUMERO DO PROCESSO

0803784-81.2015.8.23.0010 
TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 

COMARCA

BOA VISTA 
ORGÃO/VARA

4 VARA CIVEL RESIDUAL 
DEPOSITANTE

REU 
VALOR DO DEPÓSITO (R$)

1.104,25 

NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER 
TIPO PESSOA

JURÍDICA 
CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04 

NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

JOSE SOUSA NEPOMUCENA 
TIPO PESSOA

FÍSICA 
CPF/CNPJ

526.937.322-04 

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

727D9A29B5552D75 

727D9A29B5552D75 

Page 1 of 1Recibo de Deposito para a Solcitação 10842929

22/10/2015http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/recib...



Processo 0803784-81.2015.8.23.0010   -

ARQUIVADO    -   (tramitou em 609 dias)

0803784-81.2015.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/buscaProcesso.do?actionTy...
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Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Status: ARQUIVADO

Classe Processual: 156 - Cumprimento de sentença

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Assuntos Secundários: 10433 - Indenização por Dano Moral

Nível de Sigilo: Público

Realçar
Movimentos

de:  Magistrado
 Servidor  Advogado

 Promotor  Procurador  Outros
 Audiência

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos  Sem
Arquivo

 Hab.
Provisória

Seq. Data Evento Movimentado por

66 14/10/2016 12:49:17
ARQUIVADO

DEFINITIVAMENTE

 ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciário

65 14/10/2016 12:49:13
JUNTADA DE

CERTIDÃO

 ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciário

64 12/10/2016 00:05:27

DECORRIDO PRAZO

DE SEGURADORA

LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de

Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro

DPVAT S/A *Referente

ao evento EXTINTA A

EXECUÇÃO OU O

CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA(16/09

/2016)

 SISTEMA CNJ

63 01/10/2016 17:28:16

RENÚNCIA DE PRAZO

DE JOSÉ SOUSA

NEPOMUCENA

Referente ao evento

JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/09

/2016)

 JOHN PABLO SOUTO SILVA

Advogado

62 27/09/2016 14:36:19

JUNTADA DE

PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA

PARTE

Cumprimento de

intimação - Referente

ao evento JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO

(14/09/2016)

 JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

61 24/09/2016 17:36:47

RENÚNCIA DE PRAZO

DE JOSÉ SOUSA

NEPOMUCENA

Referente ao evento

EXTINTA A EXECUÇÃO

OU O CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA (16/09

/2016)

 JOHN PABLO SOUTO SILVA

Advogado

LEITURA DE

0803784-81.2015.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/buscaProcesso.do?actionTy...

2 de 3 1/12/2016 10:38
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